
INDICAÇÃO Nº 
204
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a aquisição de equipamentos denominados bafômetros a serem utilizados pela polícia militar nas estradas e vias paulistas.

JUSTIFICATIVA


A mistura de álcool com direção vem vitimando uma quantidade enorme de famílias, tanto nas estradas como nas vias urbanas e se tornou um problema de segurança nacional.


Todos os dias os jornais trazem casos de vítimas de acidente de trânsito, onde, entre os envolvidos tem-se indícios de que o condutor consumiu bebida alcoólica.


Segundo pesquisa realizada pela Universidade Federal de São Paulo – Unifesp, no País 35 mil pessoas morrem vítimas de acidentes de trânsito, e na cidade 20% dos motoristas dirigem embriagados durante a noite.


Dirigir embriagado é infração gravíssima e resulta em suspensão do direito de dirigir. Caso o motorista embriagado cause acidente com evento morte, o infrator poderá responder criminalmente.


A resolução 206, estabelece que mesmo com a recusa do infrator a polícia pode adotar outras medidas, atestando que o indivíduo está alcolizado apenas em um exame visual.

O meio mais eficaz de constatar a embriagues dos motoristas é através do aparelho denominado bafômetro, contudo a policia militar não possui um número suficiente de bafômetros para realizar as constatações o que, acaba prejudicando a fiscalização e as necessárias autuações contra estes condutores irresponsáveis, que, colocam a vida de outros em perigo ao dirigirem após consumirem álcool.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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